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GABINETE DO PREFEITO 

LEI •• 2.123/01 

Autoriza o Podér Executivo a celebrnr Convênio de 
finn nciamento de Eletrificação Rural com a Espidto 
Santo Centrais Elétrica S.A - ESCELSA, 1nll'a 
participação no desenvolvimento do Prognun11 
' acional de Eletrificação Rural, denominado Lu1. no 

Campo. 

O Prefeito Municipal de Conce1çào da Barra. l:..~tado do Esp1ruo 
Santo 
Faço saber que a Càrnara Mun1c1pal, aprovou e eu sanciono a 
segumtc Lei 

Art. 1.º- Fica o Poder Executivo autorizndo a celebrar Co1l\ênio com a 
Espírito Santo Centrais Elétricas S.A ESCELSA, com a 
finalidade di.! atender propriedades rurais localizadas neste 
MUNICÍPIO, dentro das características do Progmma Nacional d<: 
EletrificaçàCJ Rwal - Luz no Campo. 

Art. 2.tt O Convênio de q_ue trata o artl!,'O l .º desta Lei. compreende a 
ronstrução de ramais de rede pnmana.. instalação de cenrros de 
transformação e ele entradas de serviço, de acordo com proJt!lO:. 
técnicos e planilha de custos elaboradas pela ESCELSA. 

Art. 3." Fica ainda, o Poder Executivo autorizado a consnruir garanua, 
em cumpnmcnto às obrigações decorrentes desta L.:1. com 
recursos provenientes do Imposto sobre CircuJação de 
Mcrcadorin~ e Serviços - ICMS, podendo pnrn tanto fimrnr os 
documentos que se fizt:r<:m necessános, J1Jclus1ve outorg:ir 
mandatos. 

Art. 4." Fica o banco depositano das quotas do ICMS autorizado a 
proceder o bloqueio das importâncias necc.<\Sano ao pagamento 
dos valores dc\1dos à ESCELSA. em relação ao Con,·énio d~ 
Fmancíamcnto de que trata ~ia Lei, mediante simples solicitação 
da empresa referenciada. mstnuda com os dcmonstrat1v 
pertinentes 
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Art. 5." Esta Lei enLra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efoilos a O 1 de março de 2001. 

Art. 6."- Revogam-se as disposições em contrário, especialmente 
a Lei Municipal n.º l.911 , de 21 de dezembro de 1994. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição da Barra, Estado 
do Espírito Santo, em 30 · ·o de 200 l. 

Francisco ·o Júnior 
P refe1 0-1 u ic' pai 

Registrada e publicada neste Gabinete da Prefeitura MLulicipal de 
Conceição da Barra, ES. em 30 de outubro de 200 l . 
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